PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA O PREENCHIMENTO DE 8
POSTOS DE TRABALHO DA CARREIRA/CATEGORIA DE ASSISTENTE
OPERACIONAL (REFERENCIA 1) E 2 POSTOS DE TRABALHO DA
CARREIRA/CATEGORIA DE ASSISTENTE OPERACIONAL/SECRETARIA
(REFERENCIA 2) COM VISTA A CONSTITUIGAO DE RELACAO JURIDICA DE
EMPREGO PUBLICO POR TEMPO INDETERMINADO

Definicdo dos pardmetros de avaliacéo e respetiva ponderacdo de cada um
dos métodos de selecdo a utilizar, da grelha classificativa e do sistema de
valoracao final do método de selecdo e da classificacéo final do concurso

ATA N.°1

Ao quinto dia do més de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, no edificio sede
da Junta de Freguesia da Unido de Freguesias de Sacavém e Prior Velho, reuniram
0s membros que constituem o juri do concurso referenciado em epigrafe por
deliberagéo do Executivo na reunido de Junta a dia 29/01/2024, Maria Teresa Soares
Santos - Assistente Técnica (Referéncia 1 e 2), Armando Jesus Fonseca -
Encarregado Geral Operacional (Referéncia 1), Nuno Ricardo Campos Marques -
Assistente Técnico (Referéncia 2), Luis Miguel Cardoso Vicente — Encarregado
Operacional (Referéncia 1), Telma Morais Salgueiro — Assistente Técnica (Referéncia
2), Ricardo Jorge de Sousa Barata — Assistente Operacional (Referencia 1), Rui
Miguel Cabeza Gomes Salvador - Encarregado Operacional (Referencia 1), Dilkarina
N' Kendy Menezes Monteiro — Assistente Técnica (Referéncia 2), Filipe Paulo
Fernandes Rocha — Assistente Técnico (Referéncia 2), Maria Jodo Pinto, Assistente
Técnica (Referéncia 1 e 2), a fim de definir os parametros de avaliagéo e respetiva
ponderagéo de cada um dos métodos de selego a utilizar, a grelha classificativa e o
sistema de valorag&o final do método de selecio e da classificagéo final do concurso,
que serdo submetidos aos candidatos ao procedimento concursar comum para
preenchimento de dez (10) postos de trabalho na carreira e categorial de Assistente
Operacional do mapa de pessoal da Junta de Freguesia da Unido das Freguesias de
Sacavém e Prior Velho, oito lugares para a referéncia 1 e dois lugares para a
referéncia 2, na modalidade de contrato de trabalho em fungdes publicas, por tempo
indeterminado, tendo deliberado, por unanimidade, estabelecer os seguintes
parémetros:

1. Métodos obrigatérios

Os métodos de selegdo obrigatdrios serdo aplicados de acordo com o seguinte:

a) Aos candidatos que reiinam as condigdes referidas no n° 2 do artigo 36° da Lei
Geral do Trabalho em Fungdes Publicas (LGTF), aprovada pela Lei n° 35/2014,
de 20 de junho, seréo aplicados os métodos de selegdo Avaliagdo Curricular
(AC) e Entrevista de Avaliagio de Competéncias (EAC);

b) Aos restantes candidatos e aos referidos na alinea anterior que tenham
exercido por escrito a opgéo de escolha dos métodos de selegao obrigatorios,
serdo aplicados a Prova de conhecimentos (PC) e Avaliagdo Psicoldgica (AP);
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c) Entrevista Profissional de Selecéo (EPS) a aplicar a todos os candidatos
aprovados nos métodos de selecéo referidos nas alineas a)eb).

Nos termos dos nimeros 3 e 4 do artigo 21.° da Portaria n.° 233/2022, de 09 de
setembro, cada um dos métodos de sele¢do, bem como cada uma das fases que
comportem, € eliminatorio pela ordem enunciada na lei, quanto aos obrigatérios (AC,
EAC, PC e AP), sendo considerado excluido do procedimento os candidatos que
faltem a sua aplicagéo, tenham obtido uma valoragdo inferior a 9,5 valores ou mencéo
classificativa de “N&o apto” num dos métodos ou fases, ndo se lhes aplicando o
método ou fases seguintes.

Os candidatos que faltem a qualquer um dos métodos de selecdo serdo excluidos do
procedimento concursal.

2. Valorizacdo dos Métodos de Selecdo

A valoragéo dos métodos de selegdo obedece ao disposto no artigo 16.° da Portaria
n.° 233/2022, de 09 de setembro, e sera convertida numa escala de 0 a 20 valores,
considerando -se a valorag&o até as centésimas, de acordo com a especificidade de
cada método.

Nas condigdes previstas na alinea a), a valoragdo final é calculada através da média
ponderada, sendo:

e Avaliagdo Curricular (40%);
e Entrevista de Avaliagéo de Competéncias (30%);
e Entrevista Profissional de Selegdo (30%).

Nas condigées previstas na alinea b), a valorizagao final é calculada através da média
ponderada, sendo:

e Prova de Conhecimentos (40%);
 Avaliagdo Psicolégica (Apto / Ndo Apto);
e Entrevista Profissional de Selecao (60%).

Sobre cada um dos métodos de selecao:

e Avaliagao Curricular:
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A avaliagao curricular visa analisar a qualificagdo dos candidatos, designadamente a
habilitagdo académica ou profissional, percurso profissional, relevancia da
experiéncia adquirida e da formagao realizada, tipo de fungbes exercidas e avaliagdo
de desempenho obtida.

O Jari exige aos candidatos, documentos ou fotocopias de documentos
comprovativos de todas as situagdes descritas no seu curriculo, sob pena de ndo
serem consideradas para atribuigdo de pontuagdo na avaliagao curricular.

As regras a observar na valoraggo dos diversos elementos que integram a Avaliagdo
Curricular sdo as seguintes:

Habilitaces Académicas (HA)

N&o & possivel a substituigdo do nivel habilitacional por formagdo ou experiéncia
profissional.

A avaliag&o do fator HA correspondera a seguinte graduacéo:

* Nivel habilitacional exigido para integrag@o na carreia do posto de trabalho
concursado — 18 valores;

o Nivel habilitacional superior ao exigido para integragéo na carreira do posto de
trabalho concursado — 20 valores.

Formacéo Profissional (FP)

A valoragao do fator FP assenta na verificagé@o de qualificagbes adquiridas através da
certificacéo de agdes de formacdo profissional frequentadas no Ultimo periodo, ndo
superior a 3 anos.

A valoragéo do fator FP ter4 expressdo na escala de 8 a 20 valores, consoante a
duragéo total de agdes de formacéo devidamente certificadas e pertinentes para o
desenvolvimento de atividades do posto de trabalho concursado, frequentadas no
ultimo periodo n&o superior a 3 anos, de acordo com a seguinte grelha:

Duracao Valoragéo
Inferior a 6 horas 8 valores
De 6 a 24 horas 12 valores
De 25 a 48 horas 16 valores
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Igual ou superior a 49 horas 20 valores

Para as agbes de formagdo que néo indiqguem o nimero de horas, considerar-se-a 6
horas para cada periodo de 1 dia e 3 horas para cada periodo de meio-dia.

Experiéncia Profissional (EP)

A valoragéo da EP resultara da classificagdo dos elementos constantes do curriculum
relativamente as atividades exercidas e idénticas ao posto de trabalho concursado,

através dos seguintes subfatores:

Tempo de servigo — sera ponderada a duragédo do exercicio de fungdes idénticas as
atribuigdes, competéncias ou atividades a cumprir ou a executar no posto de trabalho
concursado;

Complexidade — sera ponderada a adequagé@o da natureza das funges e das
atividades constantes no curriculum do candidato.

A classificagdo do fator experiéncia profissional sera calculada através da seguinte
formula:

EP=50% TS + 50% C

Sendo:

EP — Valor do fator experiéncia profissional
TS — Tempo de servigo

C — Complexidade

A avaliagdo do subfactor Tempo de Servigo resultard da conversdo do tempo
apurado, em meses completos, para a escala de 0 a 20 valores, tendo a seguinte
expressao:

Meses Classificagdo
0Oaé6 8,00 valores
7a12 9,50 valores
13a18 11,00 valores
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19a24 12,50 valores
25a30 14,00 valores
31a36 15,50 valores
37 a42 17,00 valores
43 a2 48 18,50 valores
Mais de 48 20,00 valores

Quanto a avaliagdo do subfactor Complexidade, a apreciacdo qualitativa dos
elementos do curriculum da candidatura tera a expressao valorativa de acordo com a

seguinte grelha:

Complexidade

Classificagdo

A exposigéo dos elementos curriculares é reduzida e limita-se a
designagdo da categoria/profissdo. Ndo estabelece relagao
qualitativa das competéncias profissionais nem da complexidade
da mesma.

8 valores

A exposicédo dos elementos curriculares centra-se na designacéo
das categorias ocupadas com algumas referéncias aos servigos
e ftarefas realizadas, revelando algumas competéncias
profissionais pertinentes para o posto de trabalho concursado.

12 valores

Os elementos curriculares sdo claros na identificacdo das
categorias ocupadas e dos servicos e tarefas exercidas,
revelando a evolugdo cronoldgica na profissdo, o que permite
determinar um bom grau de adequacgdo e compatibilidade das
atividades exercidas com as exigéncias do posto de trabalho.

16 valores

Constam do curriculum os elementos que referenciam os
trabalhos e a participacdo nos projetos dos servigos, que
confirmam as competéncias profissionais que permitem
determinar um alto grau de adequacédo e compatibilidade das
atividades exercidas com as exigéncias do posto de trabalho.

20 valores
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Avaliacdo do Desempenho (AD)

A valoragéo deste fator resultara da conversdo da média de avaliagbes de
desempenho atribuidas ao abrigo do SIADAP, relativos aos ukimos 2 ciclos
avaliativos.

Caso os candidatos, por razées que ndo lhes sejam imputaveis, ndo possuam
avaliagdo de desempenho relativa aquele periodo, o juri deliberou por unanimidade
definir o valor positivo de 12 valores, nos termos da alinea ¢), do n.° 2, do artigo 20.°
da Portaria n.° 233/2022, de 09 de setembro.

A expressdo quantitativa da escala do SIADAP tem a seguinte expressdo na escala
de 4 a 20 valores.

Escala do SIADAP Valoragdo
1,000 - 1,499 4 valores
1,500 — 1,999 8 valores
2,000 - 3,999 12 valores
4,000 - 4,499 16 valores
L 4,500 - 5,000 20 valores

Quando a avaliagdo de desempenho constante da declaragdo passada e autenticada
pelo servico de origem, para efeitos de conferéncia dos requisitos, indigue somente a
expressdo qualitativa da avaliagcdo de desempenho, a valoragdo correspondera 3
expressao quantitativa minima da escala de avaliacao do SIADAP.

e Entrevista de Avaliagdo de Competéncias:

Tera a duragdo maxima de 90 minutos e visa obter, através de uma relagéo
interpessoal, informacdes sobre comportamentos  profissionais  diretamente
relacionados com as competéncias consideradas essenciais para o exercicio da
funcao.

A entrevista de avaliagdo de competéncias devera permitir uma analise estruturada
da experiéncia, qualificagbes e motivagoes profissionais, através de descrigoes



UNIAD SIAG
SACAVEM o
PRIOR VELHO,

PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA O PREENCHIMENTO DE 8
POSTOS DE TRABALHO DA CARREIRA/CATEGORIA DE ASSISTENTE
OPERACIONAL (REFERENCIA 1) E 2 POSTOS DE TRABALHO DA
CARREIRA/CATEGORIA DE ASSISTENTE QPERACIONAL!SECRETARIA
(REFERENCIA 2) COM VISTA A CONSTITUICAO DE RELAGAO JURIDICA DE
EMPREGO PUBLICO POR TEMPO INDETERMINADO

comportamentais ocorridas em situagdes especiais e vivenciadas oelo candidato,
sendo avaliada segundo os niveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente,
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificagoes
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

Fundamentacéo da classificacio Valoragéo
O candidato ndo demonstra a competéncia. 4 valores
O candidato expde comportamentos associados competéncia,
mas tem dificuldade em relaciona-los com situagbes reais, ja 8 valores
vivenciadas.

Competéncia demonstrada. Os exemplos apresentados,
diretamente relacionados com a experiéncia do candidato,

. . ~ - 12 valores
evidenciam a adogdo de alguns comportamentos essenciais,
para o exercicio de fungdes no posto de trabalho concursado.,
Competéncia demonstrada a um nivel elevado. Os exemplos
apresentados, diretamente relacionados com a experiéncia do
candidato, sdo apresentados de forma adequada e evidenciam a
16 valores

adogdo da maioria dos comportamentos considerados
essenciais, para o exercicio de fungdes no posto de trabalho
concursado.

Competéncia demonstrada a um nivel muito elevado. Os
exemplos apresentados, diretamente relacionados com a
experiéncia do candidato, evidenciam de forma clara a adogéo 20 valores
de todos os comportamentos considerados essenciais, para o
exercicio de fungdes no posto de trabalho concursado.

e Prova de Conhecimentos:

Visa avaliar os conhecimentos académicos e ou profissionais e as competéncias
técnicas dos candidatos necessarios ao exercicio determinada funcéo.

A Prova de conhecimentos sera pratica para a referéncia 1 e com a durag3o de cerca
de 30 minutos, e incidird sobre a execugdo de um conjunto ce atividades
nomeadamente na limpeza de sarjetas e remocgéo de ervas.

A Prova de conhecimentos sera escrita para a referéncia 2 revestindc de natureza
tedrica, com a duragédo maxima de 90 minutos, incidindo sobre contetidos de natureza
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genérica e especifica diretamente relacionados com a exigéncia da fungéo e o
adequado conhecimento da lingua portuguesa, sendo constituida por questdes de
desenvolvimento e de escolha multipla, versando essencialmente os seguintes temas
e respetiva legislagdo. (Prova escrita de conhecimentos gerais (PECG) — Lei Geral
do Trabalho em Fungdes Pulblicas — n.° 35/2014 de 20 de junho, na sua atual
redagéo, e Codigo do Trabalho — Lei n.° 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua atual
redacao).

A prova de conhecimentos e a respetiva grelha de corregdo encontram -se na posse
do juri até a data da sua realizagdo, por serem de carater confidencial, estando
disponiveis para consulta no dia util seguinte a aplicagdo deste métoco de selecéo.

Os candidatos que obtenham pontuagéo inferior a 9,5 valores na prova de
conhecimentos consideram-se excluidos do procedimento, ndo Ihes sendo aplicado
0 método seguinte.

A Prova de Conhecimentos sera pontuada de 0 a 20 valores, sendo considerada a
valoragdo até as centésimas.

e Auvaliacdo Psicolégica:

Visa avaliar, através de técnicas de natureza psicologica, aptidées, carateristicas de
personalidade e ou competéncias comportamentais dos candidatos, tendo como
referéncia o perfil de competéncias previamente definido, comportando uma tnica
fase — aplicagéo de testes.

A avaliagdo psicolégica, de acordo, com a Portaria n° 233/2022, de 09 de setembro,
€ avaliada através das mencoes classificadas de Apto e Nzo Apto.

As competéncias em avaliagdo sdo as que se consideram imprescindiveis para o
exercicio bem-sucedido da fungao, cuja apreciagdo é do ambito exclusivo do método
de selegdo Avaliagdo Psicolégica.

o Entrevista Profissional de Selecio:

Tera a duragdo aproximada de 20 minutos e visa avaliar, de forma objetiva e
sistemética, a experiéncia profissional e aspetos comportamentais evidenciados
durante a interagéo estabelecida, presencialmente, entre os entrevistadores e o
entrevistado, nomeadamente os relacionados com a motivacdo 2 interesses
profissionais, a capacidade de comunicagéo e de relacionamento interpessoal.
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Atendendo aos recursos disponiveis para o recrutamento e por questdes de
celeridade, a aplicagdo dos métodos de selecdo podera ser faseada, conforme
disposto no artigo 19.° da Portaria n.° 233/2022, de 09 de setembro.

Sé&o excluidos do procedimento os candidatos que nao realizem o método para o qual
forem notificados.

3. Notificacdo dos Candidatos:

A notificagdo dos candidatos séré efetuada por uma das formas previstas no artigo
6.° da Portaria n.° 233/2022, de 09 de setembro.

Os candidatos sergo convocados para aplicagdo dos métodos de selegdo que exijam
a sua presencga de igual forma.

4. Publicitacdo dos Resultados

A publicitagdo dos resultados obtidos em cada método de selecdo intercalar é
efetuada através da lista, ordenada alfabeticamente, afixada em lugar visivel e
disponibilizada na pagina eletrénica (www. uf -sacavemepriorvelho.pt).

A Lista de ordenaczo final homologada sera afixada em local visivel na Junta de
Freguesia da Unido das Freguesias de Sacavém e Prior Velho, sendo ainda publicado
um aviso na 2.2 série do Diario da Republica informando da sua publicitagéo, e serg
objeto de notificaggo aos candidatos, incluindo os que tenham sido excluidos no
decurso da aplicacdo dos métodos de seleg&o, de acordo com o preceituado no artigo
25.° da Portaria n.° 233/2022, de 09 de setembro.

Em situagéo de igualdade de valoragéo, aplica-se o disposto no artigo 24.° da Portaria
n.° 233/2022, de 09 de setembro.

Nada mais havendo a tratar e para constar, lavrou-se a presente ata que, foi aprovada
pelo juri por unanimidade, sendo assinada por todos os seus membros

O Presidente do JUri
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